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2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/PB 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 
 

O Auditor Presidente da Segunda Comissão Disciplinar do 

Tribunal de Justiça Desportiva de Futebol da Paraíba, Dr. José Gomes de 

Lima Neto, de acordo com o disposto no Art. 47 do CBJD, faz saber aos que 

este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou 

jurídicas, cujo processo segue relacionado, ficam CITADAS da denúncia, 

que lhes foi oferecida pela Ilustrada Procuradoria, e INTIMADAS para 

sessão de instrução e julgamento que será realizada na TERÇA-FEIRA, 

DIA 25 DE AGOSTO DE 2020, com início às 18:00 horas, no 

PLENÁRIO VIRTUAL do TJDF/PB, através de VÍDEOCONFERÊNCIA 

realizada por meio do sistema “ZOOM”, conforme documentos anexos. 

Para participar, deve ser solicitado um formulário de inscrição através 

do número de whatsapp (83) 98847-4016, até 24h (vinte e quatro horas) 

antes da Sessão. 

 

1. PROCESSO Nº 040/2019 – Jogo: São Paulo Crystal Futebol Clube x 

Sociedade Esportiva Queimadense, realizado em 07 de outubro de 

2019 – Campeonato Paraibano – Segunda Divisão. Denunciado: 

Sociedade Esportiva Queimadense, incurso no Art. 51-A do CBJD. 

AUDITOR RELATOR DR. RICARDO JOSÉ PORTO. 

 

 

João Pessoa, 20 de agosto de 2020. 

 
 

Maria Augusta de Mariz Melo Pordeus 

Secretária do TJDF/PB 
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EXCELENTÍSSIMO SR. AUDITOR PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO 
DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA 
PARAÍBA 
 
Processo nº 040/2019 
 
 
Partida: SÃO PAULO CRYSTAL FUTEBOL CLUBE x SOCIEDADE 
ESPORTIVA QUEIMADENSE 
Data: 07/10/2019, às 15:00h 
Local: Estádio Carneirão em Cruz do Espírito Santo - PB 
Competição: Campeonato Paraibano de Futebol da 2ª Divisão/2019 
 

 
PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA, por seu 

representante infra-assinado, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
artigos 21 e 22 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva, vem a V. Exa., 
respeitosamente, oferecer DENÚNCIA em face de: 
 

 SOCIEDADE ESPORTIVA QUEIMADENSE, entidade 
desportiva, por infração ao art. 51-A do CBJD  
 

Conforme os fatos e fundamentos que passa a expor e ao final irá 
requerer: 
 
I – DO BREVE HISTÓRICO PROCESSUAL 
 
 Após trânsito em julgado deste processo, reconhecendo a prescrição 
em face da punição aplicada ao atleta José Emerson Ramon de Oliveira, da 
Queimadense, os referidos autos foram submetidos a esta Procuradoria, para 
apreciação de possível infração por parte desta entidade desportiva, no que 
pertine ao art. 51-A do CBJD.  

 
II. DA INFRAÇÃO ENQUADRADA NO ART. 51-A do CBJD 
 
 Reza o art. 51-A do CBJD: 
 

Art. 51-A. Se a pessoa a ser citada ou intimada não mais estiver 
vinculada à entidade a que o destinatário estiver vinculado, esta 
deverá tomar as providências cabíveis para que a citação ou 
intimação seja tempestivamente recebida por aquela. (Incluído 
pela Resolução CNE nº 29 de 2009). 
 
Parágrafo único. Sujeitam-se às penas do art. 220-A, III, a 
entidade que deixar de tomar as providências mencionadas no 
caput, salvo se demonstrada a impossibilidade de encontrar a 
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pessoa a ser citada ou intimada. (Incluído pela Resolução CNE nº 
29 de 2009). 

 
 Por sua vez, assim dispõe o art. 220-A, III, do CBJD: 
 

Art. 220-A. Deixar de: 
 
III - tomar providências para o comparecimento à entidade de 
administração do desporto, ou a órgão judicante da Justiça 
Desportiva, de pessoas que lhe sejam vinculadas, quando 
convocadas por seu intermédio. (Incluído pela Resolução CNE nº 
29 de 2009).  
 
PENA: multa, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), com fixação de prazo para cumprimento da obrigação. 
(Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009).  
 
§ 1º É facultado ao órgão judicante substituir a pena de multa 
pela de advertência se a infração for de pequena gravidade. 
(Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009).  
 
§ 2º Se a infração for cometida por pessoa jurídica, além da pena 
a ser-lhe aplicada, as pessoas naturais responsáveis pela 
infração e pelo respectivo cumprimento da obrigação ficarão 
sujeitas à suspensão automática enquanto não a cumprir. 
(Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009). 

 
 Pois bem. Como se denota dos autos, não há qualquer comprovação 
de que a Queimadense tenha procedido, ao menos com a tentativa, de informar 
ao atleta sobre o processo que tramitava em seu desfavor. 
 
 Tal atitude se enquadra perfeitamente na negligencia trazida pelo art. 
51-A do CBJD, pois o clube citado, como dito, não tomou as providencias 
necessárias a citação/intimação do atleta. 
 
 Sendo assim, flagrante a necessidade de acolhimento da denúncia. 
 
III. DO PEDIDO 

 
Pelo exposto, postula esta PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA, pelo RECEBIMENTO da presente DENÚNCIA, oportunidade 
em que, após a citação do Denunciado, seja a mesma ACOLHIDA, para aplicar 
as penas entabuladas nos artigos supramencionados, com respeito ao critério 
de sua dosimetria. 
 

Protestamos, ainda, pela produção de todos os meios de prova 
admitidos em Direito, não obstante confiarmos que os fatos em exame estão 
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definitivamente demonstrados pela súmula da partida, que goza de presunção 
relativa de veracidade (art. 58, caput do CBJD). 
 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 

João Pessoa. - PB, 29 de Julho de 2020. 
 

 
Marcel Nunes de Miranda 

Procurador da Justiça Desportiva do Futebol 
 
 


